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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº. 324/20 18 

Contrato/Aditivo nº 226/2022 
Processo Administrativo nº. 32. 142/2022 - Anexado ao de nº 11.l08/20 18 - Pregão 106/2018 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS - INFAP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA EM ASSESSORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
TRABALHO FORMATIVO E CONTINUADOPARA TÉCNICOS - SU PERVISORES E COORDENADORES 
ESCO LARES. 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa j urídica de direito público in terno, com sede à Praça Pedro 
Torres , nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.1Ol /000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretária Muni cipal de Educação, CLAUDJA MARIA GABRIEL, 
brasileira, residente e domici li ado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 2 1.140.536 e inscrita no CPF sob 
nº. 123.524.448-29 e de outro lado, corno CONTRATADA, a empresa INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM 
POLÍTICAS SOCIAIS - INFAP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.257.969/000 1-78, sediada na cidade de 
São Paulo/SP, na Rua General Lamartine, nº 2 G, no Bairro Vila Matilde, neste ato representado por seu representante legal 
abaixo assinado, com base no processo administrativo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas 
di spos ições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento 
que mutuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRlMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 06 de setembro de 2.018 , nos autos do processo acima descrito, pelos motivos 
dev idamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 06/09/2022 a 05/09/2023 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes negociam o reajuste previsto no contrato, limitando es te à 6% e dessa forma o valor 
mensal para o período prorrogado passará a ser de R$ 6.675,69 (Seis mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e 
nove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 4 005 41 (Quatro mi l 
ci nco rea is e quarenta e um centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assi nam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, O z SET 2022 
~~ 
RIAGABRlEL 
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Auxiliar Administrativo 
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Fábio Alexan rigues Sontos 
Chefe do Se r de Contratos 
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